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Cabe a todos os elementos das equipas, enquanto participantes no evento, incluindo os seus responsáveis e, no 
caso de menores, os docentes e ou familiares que os acompanham, o dever de cumprir um conjunto básico de 
regras que suportam os objetivos seguidamente enumerados. 

 

 
Deveres de qualquer participante: 

 

• Observar e cumprir as regras e regulamentos estabelecidos para a competição em que participa; 

 
Respeitar, sem recorrer a comportamentos inadequados, as decisões dos elementos do júri e árbitros de 
cada competição; 

 

Partilhar com as restantes equipas, num espírito de sã camaradagem, os conhecimentos, desenvolvidos e 
trabalho levado a cabo pela equipa; 

 

Colaborar, na medida do possível, no apoio e entreajuda entre as equipas, disponibilizando meios ou suporte 
técnico de que possam ser detentores no sentido de valorizar o resultado global do evento. 

 

Abster-se de assumir ou promover comportamentos inadequados ou antidesportivos, bem como usar ou 
promover o incitamento ao uso de manifestações públicas de desagrado que violem o espírito aberto e 
festivo que se pretende deste evento; 

 

Todas as situações que conjurem, ou indiciem conjurar violações deliberadas a estes deveres, ou quaisquer 
outras que se mostrem contrárias ao espírito do Festival Nacional de Robótica, serão analisadas pelo Comité 
de Ética, podendo o mesmo agir em conformidade, ouvidas as partes envolvidas; 

 

Todos os que careçam de apreciação por parte do Comité de Ética deverão ser apresentados por escrito, com 
indicação expressa dos motivos e factos que determinam tal participação escrita. As únicas pessoas com 
competência para apresentar uma participação escrita são, exclusivamente, os responsáveis pelas equipas,  os 
árbitros, os membros dos júris, os responsáveis pela organização de cada competição, os membros da 
Sociedade Portuguesa de Robótica ou o comité de organização local; 

 

As deliberações do Comité de Ética poderão, se tal se justificar, consubstanciar a aplicação de uma pena à,  
ou às equipas envolvidas, a qual poderá tomar a forma de uma repreensão escrita ou a desqualificação da 
competição. Poderá ainda determinar a suspensão de participação das equipas provenientes de uma Unidade 
de Ensino num número limitado de Festivais Nacionais de Robótica ou, em casos extremos, na exclusão  
definitiva de participação das mesmas em eventos promovidos pela Sociedade Portuguesa de Robótica; 

 
• Das decisões do Comité de Ética não há recurso. 
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Obrigações das Equipas 
 

Todas as equipas têm de assinar o Código de Conduta e o Termo de Responsabilidade quando se registarem 
no evento; 

 

Cada equipa terá direito a um horário disponível para a pista de treinos, que deve cumprir para poder 
usufruir da mesma; 

 
• Cada equipa escolhe um porta-voz; 

A zona reservada para o trabalho de cada uma das equipas vai  estar identificada, será da responsabilidade    
da respetiva equipa e, por isso, deverá permanecer a mais organizada e limpa possível; 
 
No final de cada prova e durante o tempo previsto para a mesma, cada uma das equipas tem de 
assegurar que deixa as arenas de competição, pistas e palco de OnStage devidamente limpas. 

 
As zonas reservadas para trabalho, treino, atuação e júri são interditas aos maiores de 19 anos, aos profes- 
sores e/ou familiares acompanhantes das equipas, assim como para o público em geral; 

 

Cada equipa tem de entregar aos técnicos de som, a música/dispositivos numa PEN devidamente 
identificada, antes do período destinado às provas, assim como, conjuntamente, devem testar e garantir o 
seu conteúdo; 

 
Estará disponível uma pessoa da organização a quem podem ser comunicados eventuais pedidos/reclamações 
das equipas; 

 
• O júri das provas não pode ser contactado pelo público nem pelos participantes; 

Qualquer esclarecimento sobre os resultados será dado nos 30 minutos seguintes à afixação dos mesmos, 
nunca depois disso. 

 
• As reclamações só podem ser feitas por escrito, assim como as respectivas respostas; 

• Não são aceites reclamações baseadas em vídeos; 

Só são aceites reclamações apresentadas pelos participantes identificados como porta-voz de cada uma das 
equipas (nunca por acompanhantes, professores ou familiares); 

 
 

Tomaram conhecimento: 

 

 

Nome da Equipa . . . . . . . . .   __________________  
 

Nome do Mentor. . . . . . . . .    
 

Membro #1 . . . . . . . . . . . . .    
 

Membro #2 . . . . . . . . . . . . .    
 

Membro #3 . . . . . . . . . . . . .    
 

Membro #4 . . . . . . . . . . . . .    
 

Membro #5 . . . . . . . . . . . . .    
 

Membro #6 . . . . . . . . . . . . .    
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